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aquclle logar, que se acha vago pela promoção de Luiz Dias Possas, até que as Côr
tos resolvam a proposto. quo opportunamcntc lhes ha de ser apresentada parn sup
pressão d'cll«.

O que o mesmo Augusto Senhor manda pela Secretaria dEstadc dos Negocias
c1a-Fa::C'!lda ccrnmunicar ao mencionado Director pura seu conhecimento.

Paço, cm 3 de Novembro ele 1857.=Anlonio José d'A'vila.=llara o Director
da Casa (lu :Moeda e Papel Sellado. No Diar. do Gov. de fi NOY'l 1l.Q 26'2.

!'vJINISTEHIü DOS NEGOCIaS DO HEINO.

L' DIRECÇÃO-I ." REPARTIÇÃO.

Attendendo ao que me foi representado pela Junta de Parochin e moradores de
Vinhó, concelho de Gouveia , districto da Guarda, pedindo a crenção de urna cadeira
de ensino primaria;

Cons iderando que a cadeira col locada na parochia de Vinhó pôde ser frequen
tada por um gra nde numero de alumnos, não só da mesma parochia, que se compõe
de mais de cento c setenta fogos, mas tambcm das parochias de Rio Torto, ::-~iespe

rei ru e LagGrjnho~, circumvisinhas e distantes pouco mais de um quarto de ieuua;
Considerando que a Junta supplicante se obriga a promptificar casa e utensilios

para a escola;
Conformando-me com o parecer e Proposta do Conselho Superior de Instrucção

Publica, em Consulta de fi de Outubro proximo findo; c
Usando das faculdades conferidas ao Governo pelo artigo 0.° do Decreto com

força ele Lei de 20 de Setembro de HH·í e pela Lei do Orçamento geral do Estado:
Hei por bem crear uma cadeira de ensino primaria, primeiro grau, na parochia

de Vinho, concelho de Gouveia, districto da Guarda; c ordenar que se abra concurso
para o seu provimento n~gnlar, logoque se houver rcalisado o offerecimeuto da Junta
supplicante,

O l'Hinistro c Secretario d'Estndo dos Negocias do Reino assim o tenha enten
dido e faça executar. Paço das Necessidades, em 3 de Novembro de 1857.=REI.=
j1'Jarqu,cz de Loulé. No Diar. do GOY. de t ã NOY'l n.» 2G7.

ÁUci1dcndo ao que me foi representado pela Junta de Parochia, Hegedor, Ju iz
Elui lo e moradores da frcguczia de Vu I de Espinho, districto do. Guarda, pedindo que
seja ahi crcada uma cadeira do instrucção primaria;

Vcrificanrlo-se reia informação do respectivo Governador Civil a necessidade de
similhanto providencin, em rnsào de conter a dita freguezia mais de duzentos fogos,
ach ar-se col locad» em uma serra, c distante das eSCOlas mais proximas uma legua de
pcssi mo caminho;

Attendentlo a que Junta de Pnrochia supplicante se comprornetteu a prompti
ficar CDS [l e mohilia para estabelecimento da pretendida cadeira;

Conformando-me cem" Co nsul ta elo Conselho Superior de Instrucção Publica
do 28 de Agosto proximo passado; e

Usando das faculdades conferidas ao Governo pelo urtigo 5.° do Decreto com
fo rça legislativa de 20 de Setembro de 181,4. c pela Lei do Orçamento geral doEstado :

Hei por bem crcar urna cadeira de instrucção primaria na frcguezia de VaI de
J~:':)pinho , concelho elo Sahugal, districto da Guarda, comtnnto que 11 sohredita Junta
de Parochia realise o seu offerecimento de casa c mo bili» na ra collocação c exercício

•
da escola; devendo proceder-se desde logo a concurso para provimento do lagar de
professor que a ha de reger.

O Minist.ro e Secretario d'Estad« dos Negocios do Reino assim o tenha enten
dido e faça executar. Paçe das Necess idade" em 3 de Novembro de 1857.= UEl .=
J.1Jarquez de Loulé, No Diar. do GOl', de 13 NOY'1 11 ,° 26!).
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